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Ata de credenciamento e Abertura de envelopes de habilitação. 
 

Aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito, às 10:00 horas à Rua 

Coronel Madureira, nº 77, Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Licitação sob a 

Presidência do Senhor Leonardo André C. J. Simões, estando presentes os demais membros 

Ricardo Sodré Aguiar, Jaqueline Gouveia da Silva, Jorge Luiz Pereira de Matos Silva, Flavio 

Fernandes José da Silva, Caroline Santos Ramos Marinho e Waldir Carneiro de Souza Junior 

nomeados através da Portaria nº 407 de 03 de setembro de 2018, para julgamento do Processo 

nº 11.848/2018,  licitação na modalidade Tomada de Preços e nº 006/2018 do tipo menor 

preço global, onde será classificada a proposta que apresentar menor valor global, para 

contratação de empresa para implantação de iluminação na orla de saquarema, no município 

de Saquarema/RJ, conforme especificações no Projeto Básico e demais anexos que fazem parte 

integrante desta Tomada de Preços, junto ao Processo Administrativo nº 11.848/2018. 

Retiraram o edital as seguintes empresas: 1) ILUMISUL SOLUÇÕES URBANAS E 

LUMINOTÉCNICA LTDA EPP, as demais retiradas foram feitas através do site, conforme 

relatório anexo. Dados 15 (quinze) minutos de tolerância compareceram as seguintes 

empresas: 1) ILUMISUL SOLUÇÕES URBANAS E LUMINOTÉCNICA LTDA EPP representada 

pelo Sr. Geraldo Luis Chaves Guedes, 2) AVX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EIRELI 

representada pelo Sr. Carlos Alberto Leal Gorito, e 3) CONSTRUTORA EXPRESS LTDA 

representada pelo Sr. João Roberto Barbosa. Todas as empresas foram credenciadas. Dando 

continuidade, passamos a abertura dos envelopes “A” Documentação para Habilitação das 

empresas. Foi solicitado pelo Presidente que todos fizessem vistas e rubricassem os 

documentos. Por se tratar de processo de grande complexidade a documentação técnica será 

encaminhada à Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo para avaliação e emissão de parecer 

técnico, numeradas no canto inferior direito de 1 a 57 os documentos da empresa 

CONSTRUTORA EXPRESS LTDA; numeradas no canto superior direito de 1 a 210 os 

documentos da empresa AVX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EIRELI e numeradas 

no canto inferior direito de 1 a 108 os documentos da empresa ILUMISUL SOLUÇÕES 

URBANAS E LUMINOTÉCNICA LTDA EPP. Após todas os licitantes fazerem vistas de toda a 

documentação se manifestou o representante da empresa AVX EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES EIRELI em relação a documentação da empresa CONSTRUTORA EXPRESS 

LTDA alegando que a mesma apresentou os anexos X e XI fora do envelope de habilitação e em 

relação ao Item 8.1.2.1 não apresentou a indicação das instalações do aparelhamento e pessoal 

técnico e se responsabilizar pela execução das obras. Alega que nos atestados apresentados não 

foi encontrado escavação manual de vala. E em relação à ILUMISUL SOLUÇÕES URBANAS E 

LUMINOTÉCNICA LTDA EPP alega que no item 8.1.2.1 deixou de apresentar a indicação das 

instalações e do aparelhamento e pessoal técnico e se responsabilizar pelos trabalhos. No item 

8.1.3.5 a certidão dos cartórios de falência e concordata estão maiores do que 60 dias, o que é 

pedido no edital. Alega também que a mesma não apresentou certidão do 1º e 2º ofício de 

interdições e tutelas que fazem parte dos registros de falência e concordata. O representante da 

empresa ILUMISUL SOLUÇÕES URBANAS E LUMINOTÉCNICA LTDA EPP solicitou a exclusão 

da empresa AVX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EIRELI, alegando que a mesma em 

seu contrato social não consta objeto compatível com o objeto desta Tomada de Preços, 
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requerendo que a mesma seja Descredenciada. Alega ainda que a mesma não atendeu o item 

8.1.2.9, alíneas A, B e C, logo a mesma não apresentou a qualificação técnica para a licitação. Em 

relação à empresa CONSTRUTORA EXPRESS LTDA alega que a empresa não apresentou 

atestado de capacidade técnica compatível com o objeto, sobretudo por falta de responsável 

técnico na área civil, relativo ao assentamento de postes. O representante da empresa 

CONSTRUTORA EXPRESS LTDA se manifestou em relação à empresa AVX 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EIRELI  alega que o credenciamento não está em 

acordo com o objeto em referência. Deixou de cumprir o item 8.1.2.9, a capacidade técnica de 

maior relevância. Em relação á empresa ILUMISUL SOLUÇÕES URBANAS E LUMINOTÉCNICA 

LTDA EPP alega que a mesma apresentou o contrato social como sendo uma empresa Limitada 

e o CREA desatualizado, pois consta como EPP. O registro Municipal encontra-se fora da 

validade.  Em prosseguimento, o presidente da CPL informa aos presentes que fica suspenso o 

certame para avaliação das documentações de Habilitação, e para avaliação técnica da 

documentação de Qualificação Técnica por parte da Secretaria de Obras e Urbanismo. O 

Presidente solicita que todos verifiquem a inviolabilidade dos envelopes e os rubriquem em 

suas extremidades, o que de pronto foi feito. Fica marcado para o dia 27/12/2018 ás 13:00 hrs, 

desta mesma data a continuidade do certame. Não havendo mais a acrescentar foi encerrada a 

sessão às 12:10 horas, da qual eu, Leonardo André C. J. Simões, lavrei a presente ata. 
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